
 
 

  
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DEFINIÇÕES 

A Norma Regulamentadora nº 35 (NR-35) estabelece que o trabalho 
em altura é toda atividade executada acima de 2,00 metros do nível 
inferior, em que haja risco de queda. Frequentemente, nas atividades 
industriais, ocorrem atividades que expõem os trabalhadores ao risco 
de trabalho em altura. Portanto, a segurança é fundamental para esse 
tipo de trabalho. 

 
ANÁLISE DE RISCO 

Todo trabalho em altura deve ser organizado, 
planejado, antecedido de Análise de Risco e ser 
realizado sob supervisão, garantindo que as me- 
didas de controle sejam tomadas de forma que 
eliminem o risco de queda dos trabalhadores en- 
volvidos e minimizando suas consequências. 

 
AUTORIZAÇÃO – CAPACITAÇÃO – APTIDÃO 

Os trabalhadores encarregados de realizar tarefas 
em altura devem ser autorizados pela empresa e 
receber a devida capacitação conforme estabele- 
cido pela NR-35. Além disso, é essencial que o es- 
tado de saúde desses trabalhadores seja avaliado, 
garantindo que estejam aptos para desempenhar 
suas funções em altura. 

PERMISSÃO DE TRABALHO 

A NR-35 estabelece que todo trabalho em altura 
deverá ser realizado mediante a emissão de Per- 
missão de Trabalho (PT), que deverá ser emitida 
com aprovação do responsável, em formato 
físico ou digital, e estar disponível no local da 
atividade. Após a conclusão da tarefa, a PT 
deve ser encerrada e arquivada, permitindo seu 
rastreamento e acesso posterior, bem como ga- 
rantindo transparência e controle do histórico das 
permissões de trabalho. 

 
  

m
om

of
or

sa
le

/S
h
u
tt

er
st

oc
k 



EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
(SPCQ E SPIQ) 
Os Sistemas de Proteção Individual e Coletivo contra Quedas (SPIQ e SPCQ) 
visam garantir a segurança dos trabalhadores que realizam atividades em 
altura, protegendo-os contra quedas e minimizando os riscos associados a 
esse tipo de trabalho. 

 
 

 
O SPCQ tem a capacidade de ofere- 
cer proteção em larga escala, abran- 
gendo um grupo de trabalhadores si- 
multaneamente. Podemos citar como 
exemplos de SPCQ: 

Sistemas de ancoragem; 

Guarda-corpos; 

Redes de proteção; 

Plataformas de trabalho. 

 
 
 
 

 
Já o SPIQ são dispositivos projetados para serem utilizados por um único 
trabalhador e ajudam a prevenir quedas ou a minimizar os danos em caso 
de queda. São uma parte essencial da segurança 
no trabalho em altura, complementando os siste- 
mas de proteção coletiva e proporcionando uma 
camada adicional de proteção para os trabalha- 
dores. Alguns exemplos de SPIQ: 

Cintos de segurança; 

Talabartes; 

Dispositivos de ancoragem; 

Mosquetões. 
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A NR-35 determina que a empresa deve desenvolver, im- 
plementar e manter procedimentos de resposta a emer- 
gências em atividades de trabalho em altura, consideran- 
do os riscos relacionados às operações de resgate. 

É fundamental que a empresa inclua nos procedimentos 
de resposta a emergências em trabalho em altura a equi- 
pe de emergência e salvamento necessária, garantindo 

seu dimensionamento adequado. 
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